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UFF – UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE  
PROGRAD – PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
DAE – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR  
COSEAC – COORDENAÇÃO DE SELEÇÃO ACADÊMICA 

 
PROCESSO SELETIVO 2017 

EDITAL SUPLEMENTAR Nº 1 – TESTE DE HABILIDADE ESPECÍFICA DE  
ARQUITETURA E URBANISMO 

 

ANEXO III - Políticas Afirmativas L1, L2, L5 e L6 
(este documento substitui e complementa o divulgado em 20/12/2016) 

 
 
DOCUMENTOS PARA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE PARTICIPANTE DAS POLÍTICAS DE AÇÕES AFIRMATIVAS 
(Políticas Afirmativas L1, L2, L5 e L6) 
 

 
1. Os candidatos selecionados pelas Políticas de Ações Afirmativas da Lei nº 12.711/2012 deverão apresentar os 

documentos relacionados no subitem 9.5.1 do Edital deste Processo Seletivo e os documentos relacionados no item 2 
deste Comunicado.  

 
1.1. Os candidatos selecionados pelas Políticas de Ações Afirmativas L1 e L2 passarão por avaliação socioeconômica feita 

por Assistentes Sociais da UFF, visando a confirmação ou não do atendimento aos requisitos específicos da política 
afirmativa.   

 
1.2. Os candidatos selecionados para ocupar vaga reservada para a Política Afirmativa L2 ou L6 deverão apresentar 

no ato da pré-matrícula presencial a AUTODECLARAÇÃO DE COR/ETNIA (Anexo VI) devidamente preenchida 
e assinada, contendo uma foto atualizada colorida, em fundo branco e dimensões 5 cm por 7 cm. A Autodeclaração 
de Cor/Etnia dos candidatos com idade inferior a 18 anos deverá ser assinada pelo responsável e com firma 
reconhecida em cartório. O documento de Autodeclaração de Cor/Etnia será analisado por Comissão própria para 
tal, utilizando o critério fenotípico e visando a confirmação ou não do atendimento aos requisitos específicos da 
política afirmativa. O candidato poderá ser convocado para entrevista com a referida comissão, conforme 
cronograma e procedimentos estabelecidos em Comunicado Oficial e Instrução Normativa a serem divulgados 
posteriormente no endereço eletrônico do Processo Seletivo. 

 
1.2.1. A autodeclaração é um dos documentos utilizados para comprovar o direito à ação afirmativa de caráter 

étnico-racial, bem como é a afirmação de que o candidato à vaga está apto a ocupá-la porque pertence a 
um dos grupos populacionais a que se destina (preto, pardo ou indígena). A partir da sua assinatura, o 
candidato está assumindo uma condição e se responsabilizando por sua veracidade. Sendo a 
autodeclaração um documento, prestar informações falsas constitui uma ação passível de punição com 
a perda da matrícula em qualquer tempo, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
1.2.2. No caso do candidato ser convocado para entrevista com a referida Comissão, o mesmo poderá 

apresentar, no momento da entrevista, original e cópia dos seguintes documentos públicos que corroborem 
a veracidade da autodeclaração: 

 

a) cadastro do alistamento militar;  
b) certidão de nascimento/casamento (de inteiro teor na qual consta a cor);  
c) cadastro das áreas de segurança pública e sistema penitenciário (incluindo boletins de ocorrência e 
inquéritos policiais);  
d) cadastro geral de empregados e desempregados – Caged; 
e) cadastros de identificação civil – RG (SP, DF etc.);  
f) formulário de adoção das varas da infância e adolescência. 
 

1.2.3. A entrevista poderá ser gravada e as imagens serão utilizadas apenas para os fins previstos no Edital, 
sendo preservado o sigilo das mesmas. 

 
1.2.4. O candidato que, após a entrevista realizada pela Comissão, não atender aos requisitos específicos da 

política afirmativa perderá o direito à vaga e/ou terá a sua matrícula cancelada. 
 
 
2. DOCUMENTOS PARA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE PARTICIPANTE DAS POLÍTICAS DE AÇÕES 

AFIRMATIVAS.  
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2.1. Vagas reservadas – Lei nº 12.711/2012 (Políticas Afirmativas L1, L2, L5 e L6) 

 

Política de Ação Afirmativa – L1 e L2 
Lei 12.711/2012 

Documentação específica 

L1 - Candidatos com renda familiar bruta per 
capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo 
que tenham cursado integralmente o ensino 
médio em escolas públicas 

a) Histórico Escolar comprovando a(s) Instituição(ões) 
Pública(s) em que cursou cada ano do ensino médio, em 
papel timbrado, devidamente assinado e carimbado pela 
instituição pública de origem, ou Certificado emitido por 
Centro de Ensino Supletivo, observando o disposto na Seção 
1 do Capítulo III da PORTARIA NORMATIVA No- 18, de 11 
de outubro de 2012 do MEC. 
b) Original e fotocópia simples ou fotocópia autenticada em 
cartório dos documentos comprobatórios da situação 
socioeconômica – consultar o ANEXO IV, para obter relação 
detalhada dos documentos. 
c) Questionário Socioeconômico do Anexo V devidamente 
preenchido. 

L2 - Candidatos autodeclarados pretos, 
pardos ou indígenas, com renda familiar bruta 
per capita igual ou inferior a 1,5 salário 
mínimo e que tenham cursado integralmente 
o ensino médio em escolas públicas 

a) Histórico Escolar comprovando a(s) Instituição(ões) 
Pública(s) em que cursou cada ano do ensino médio, em 
papel timbrado, devidamente assinado e carimbado pela 
instituição pública de origem, ou Certificado emitido por 
Centro de Ensino Supletivo, observando o disposto na Seção 
1 do Capítulo III da PORTARIA NORMATIVA No- 18, de 11 
de outubro de 2012 do MEC. 
b) Original e fotocópia simples ou fotocópia autenticada em 
cartório dos documentos comprobatórios da situação 
socioeconômica – consultar o ANEXO IV, para obter relação 
detalhada dos documentos. 
c) Questionário Socioeconômico do Anexo V devidamente 
preenchido. 
d) Autodeclaração de Cor/Etnia (ANEXO VI), preenchida e 
assinada, acompanhada de uma foto colorida em tamanho 
5cm x 7 cm. 

Observações – Políticas L1 e L2:  
a) A Certificação do Ensino Médio emitida pela Secretaria Estadual de Educação ou Instituição Certificadora, 
obtida por meio da realização do Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM ou Certificado emitido por Centro 
de Ensino Supletivo comprovam exclusivamente a conclusão do Ensino Médio e só serão aceitos se o 
candidato apresentar também documentação que comprove ter cursado cada ano do ensino médio em 
escolas públicas.  
b) Os documentos dos itens L1 – b e L2 – b deverão ser entregues em envelope devidamente identificado 
com nome completo, CPF, Curso/Localidade para o qual foi selecionado e número de telefone para 
contato. Não serão aceitos documentos fora do envelope ou sem identificação. 
c) O candidato terá a sua matrícula cancelada pelo Departamento de Administração Escolar (DAE) e perderá o 
direito à vaga, caso não seja enquadrado na Política de Ação Afirmativa por não ter apresentado as cópias dos 
documentos do ANEXO II e a documentação original ou as cópias autenticadas em cartório ou ter 
apresentado documentação inconclusiva. 

 
2.2. Vagas reservadas – Lei nº 12.711/2012 (Políticas Afirmativas L5 e L6) 

 

Política de Ação Afirmativa – L5 e L6 
Lei 12.711/2012 

Documentação específica 

L5 - Candidatos que, independentemente da 
renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 
18/2012), tenham cursado integralmente o 
ensino médio em escolas públicas 

a) Histórico Escolar comprovando a(s) Instituição(ões) 
Pública(s) em que cursou cada ano do ensino médio, em 
papel timbrado, devidamente assinado e carimbado pela 
instituição pública de origem ou Certificado emitido por Centro 
de Ensino Supletivo, observando o disposto na Seção 1 do 
Capítulo III da PORTARIA NORMATIVA No- 18, de 11 de 
outubro de 2012 do MEC. 
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L6 - Candidatos autodeclarados pretos, 
pardos ou indígenas que, independentemente 
da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 
18/2012), tenham cursado integralmente o 
ensino médio em escolas públicas 

a) Histórico Escolar comprovando a(s) Instituição(ões) 
Pública(s) em que cursou cada ano do ensino médio, em 
papel timbrado, devidamente assinado e carimbado pela 
instituição pública de origem ou Certificado emitido por Centro 
de Ensino Supletivo, observando o disposto na Seção 1 do 
Capítulo III da PORTARIA NORMATIVA No- 18, de 11 de 
outubro de 2012 do MEC. 
b) Autodeclaração de Cor/Etnia (ANEXO VI), preenchida e 
assinada, acompanhada de uma foto colorida em tamanho 
5cm x 7 cm. 

Observações – Políticas L5 e L6:  
a) A Certificação do Ensino Médio emitida pela Secretaria Estadual de Educação ou Instituição Certificadora, 
obtida por meio da realização do Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM ou Certificado emitido por Centro 
de Ensino Supletivo comprovam exclusivamente a conclusão do Ensino Médio e só serão aceitos se o 
candidato apresentar também documentação que comprove ter cursado cada ano do ensino médio em 
escolas públicas.  
 

 
3. Compete exclusivamente ao candidato certificar-se de que cumpre os requisitos estabelecidos pela UFF para concorrer 

às vagas reservadas em decorrência do disposto na Lei nº. 12.711/2012, sob pena de, caso selecionado e identificado a 
qualquer tempo o não cumprimento dos requisitos, perder o direito à vaga e ter a matrícula cancelada.. 

 
4. A falta de qualquer dos documentos descritos anteriormente poderá implicar a não efetivação da pré-matrícula presencial ou 

o cancelamento da matrícula pelo Departamento de Administração Escolar (DAE) da UFF. No ato da pré-matrícula 
presencial, os originais dos documentos apresentados serão restituídos após conferência com suas respectivas fotocópias, 
que deverão estar nítidas para que possam ser digitalizadas adequadamente.  

 
 

Niterói, 7 de março de 2017.  
 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

 

 


